
GoVERNo DE, RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasil 

A '--•4-•'•'--'---- 

:" 

1zt 

MENSAGEMGOVERNAMENTALN° 33 DE 11  DE JUNHO DE2OIO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTAI)OS E DEJLJTADAS 

ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, por 

intermédio de Vossa Excelência, o presente Projeto de Lei que 'Altera a Lei 11°570, dc' 1 de dezemhro de 

2006, que dispíe sobre a De/'sa Scinitaria Vegetal 110 Estado de Roraima 

As mudanças propostas no Projeto de Lei ora apresentado vêm enriquecer e dar maior clareza, 

eficácia e alcance às deliberações do Conselho Estadual de Sanidade Vegetal -C.E.S.V., previsto na Lei n° 

570/2006, visando aperfeiçoar e dinamizar as políticas públicas de Defesa Sanitária Vegetal exercidas no 

Estado de Roraima. 
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Isso se faz necessário para que o C.E.S.V. possa ser adequado às previsões trazidas pela Lei n° 

644, de 2 de abril de 2008, que criou a Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima - ADERR, 

a quem compete executar as políticas de Defesa Sanitária Vegetal no Estado de Roraima. Tal alteração 

encontra semelhante apoio no Decreto n° 9.606-E, de 4 de dezembro de 2008. 

São essas, Senhor Presidente, Senhoras Deputadas e Senhores Deputados Estaduais, as 

relevantes razões que me levam a apresentar o Projeto de Lei que "Altera a Lei 11°  570, de / de dezembro 

de 2006, que disp/es 01)1-e a De/s'a Sanilária Vegetal no Estado de Roraima ", convicto de contar unia 

vez mais, com a acolhida (los nobres parlamentares para a sua aprovação, em regime de urgência. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 11  de junho 
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JOSE DEIANCHITA  JUNIOR 
Governadr do Estado de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° CEP: 69.301 -380 ' Boa Vista-RR - Brasil 
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PROJETO DE LEI N° Ç)! I)E 11 1)I JUNHO 1)11,' 2010. 

"Alt era a 1 ci n° 570, de 1' de (1CZCflhI)F() de 2006 

que "(1 SOC sobre a l)cícsa Sa ii ii ria \7cgc1 aI no 

i51a(1() de Roraima". 

0 G()VERNAIX)R 1)0 ESTAI)0 1)E  

Faço saber que a Assembleia 1 .cgistativa api-ovoti e eu sanciono a see,ui fie 1 ei: 

Ar(. 1° O incisos 1 e \J  II, do artigo 21, da lei n 570, dc 1' de dezembro de 2006, passam a 

vigcr com a seguinte rcdaço: 

"ArL21 .......................................................................................... 

- 
um representante indicado pcia Agencia de Defi.sa A gropecuS ria do Estado de Roraima - 

AI)ERR (NR) 

VII -- tun represcnlaiite ii(liCado jjc jas  entidades de classe que representam os produtores 

rurais locais. (NR) 

ir1. 2° O ari. 21, da Lei n' 570, de 10  (le dczciihro de 2006, a vigórar acrescido dos 

seguintes ineisos VIII e IX: 

"Art.21 ......................................................................................... 

VIII -- 
um representante indicado pela Secretaria de /\grictilttira, Pecti:ria e Abastecimento - 

SEAPA (AC) 

IX uni representante indicado pela F1111daç5o do Meio Ambiente. Cii eia e Tecnologia de 

Roraima - FEMACT/RR. (AC) 

Art. 3°  Os incisos II e III, do artigo 22, da Lei n 570, de (0 de dezembro de 2006, passam a 

viger com a seguinte redaçao: 

"Ar1.22 ...................................................................................... 

II j tilgar. em nível de segundo grau, os recursos tilerposlos pelos ilratores contra a 

i mposiço de multas aplicadas net:i ;\gnci:i de 1 )c csa A gropccuari:l (10 t slado de Rorai ina 

ADLRR. após indeFerimento de iccurso diri ido ao Diretor Presente (la Agencia de DeR 

Aropecturia (lo Estado (E: Romaimua '\I)IRR . (R) \ \ 

Palacio Senador FIro Campos 
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111 promo'cE cm nível consultivo, o entrosanieiito operacional e o aperfeiçoamento (las 

relações do Governo do Estado com a sociedade civil, ai ia\'cs (las eiit idades e orgaos 

rcprescntalivos (los Órgãos organizados, onde reciíren1 as ações da A gCaicia de Dc0.sa 

Agropccuria do Estado de Roraima - A DER R (N R) 

Ari. 4" O artigo 24, da 1 ci ii' 570, de 1" de dezembro de 2000, pis a viger com a seguinte 

rcdaçao: 

"Ari. 24. Sob a coordenaçiio (la AI)! R R, nos iii uiiicípios. aini\'cs (los Poderes 1 xccui ivo, 

1 egislal ivo e Judicirio, e as entidades de classe que rq=sentain os produtores rurais locais, 

scrio criados os Conselhos Municipais de Sanidade Vegetal ('.O.M.U.S.V., com tunço de 

apoio e subsídio ao C.E.S.V. (NR) 

Ari. 5° O capul, e os par'igra íos 1 e 2", do ami i go 25. da 1 ci n" 574 de 1" de dezembro de 

2006, passam a viger com a seguinte redaço: 

"Ari. 25. O C.E.S.V., coiii comiiposiçao O conipetcncia delinidas nos artigos 21 e 22 desta l ei, 

rcspectivamenlc, sei-à nomeado por ato do Governador do 1 siado. para mandato de 02 (dois) 

anos, à vista da indicaçao de suas respectivas entidades, penuil ida tinia reconduçao. ( R) 

10 O Diretor Presidente (la í\gncia de De 0osa A grojieciiria do Estado de Roi-ai miia - 

ADERR, na qualidade de Presidente do C.LS.V., iudicari o SccreGrmo-Lxecutivo. (leilOe os 

servidores da ADERR. (N R) 

2" O Prcsidcnte do C.E.S.V., ciii 5CU5 impedimentos e atisneias eventuais. ser substituido 

pelo Diretor da Diretoria de Deíesa, Classi ticaçao e lnspcço Vegetal da Agencia de Dc [esa 

Agropccuúria do Estado de Roraniia -- A DER R. (N R) 

Ari. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icaço. 

Palácio Senador 1-lél io (ampos/R R 11 de j UflhO de 20 1 0. 

~-_ NU.JOSÉ 
Governado do Fstalo de Rorainia 

Palácio Senador Hélio Campos 
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